
 
 
 
 
 
 
 

INDICAÇÃO N.º 418/2003 
(INDICA AO PODER EXECUTIVO, QUE ESTUDE 
ALTERNATIVAS DE PRIVILEGIAR OS 
CONTRIBUINTES QUE MENSALMENTE 
CUMPREM SUA OBRIGAÇÃO TRIBUTÁRIA). 
Sr. Presidente 
Srs. Vereadores 
 
CONSIDERANDO que esta cada vez mais constante a 

queda das transferências do Estado e da União para os Municípios; 
 
CONSIDERANDO que diante deste fato é necessário 

que cada Município, obtenha recursos através de suas receitas tributárias 
próprias e que dentre elas, o fundamental é o IPTU; 

 
CONSIDERANDO que é necessário que aquele imposto 

seja mensalmente pago em dia, possibilitando assim que o Município 
cumpra suas obrigações com salários, manutenção e custeio também em dia, 

 
INDICO À MESA, na forma regimental, que seja 

oficiado ao Poder Executivo, sugerindo que através dos setores competentes, 
estude alternativas de privilegiar os contribuintes que mensalmente 
cumprem suas obrigações tributárias, lembrando que poderiam ser 
oferecidos prêmios através de sorteios mensais para os que estiverem em 
dia. 

Plenário “Dr. Octávio Viscardi”, 16 de Junho de 2003. 
 
 
MEHDE MEIDÃO SLAIMAN KANSO 
MEIDÃO 
VEREADOR 
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